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Ilmo. Sr. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

 

 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital de Pregão Presencial SRP n.º 025/2019 

Oi Móvel S.A (em Recuperação Judicial), sociedade anônima, com sede no Setor Comercial 

Norte, quadra 03, Bloco A, Ed. Estação Telefônica – Térreo – Parte 2, Brasília, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.423.963/0001-11, representada em conformidade com seu Estatuto Social, 

simplesmente denominada Oi, vem, por intermédio de seu representante legal, com fulcro no 

art. 12, do Decreto 3.555/2000, apresentar Impugnação aos termos do Edital em referência, 

pelas razões a seguir expostas: 

Razões de Impugnação 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia instaurou procedimento licitatório, na modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, registrado sob o n.º 025/2019, visando a “adoção do Sistema de 

Registro de Preços – SRP e sua posterior implementação para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REDE ÓPTICA E 

BACKBONE, vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no Município de Santa Luzia/MG, 

conforme as especificações e quantidades descritas nos Anexo I deste Edital.” 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  
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ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

 

 

 

1. RETENÇÃO DO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE 

O item 20.7 do Edital, o item 7.7 da Ata de Registro de Preços e do item 5.7 da Minuta do 

Contrato dispõem que “Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência.” 

Entretanto, o art. 87 da Lei de Licitações define rol taxativo de sanções aplicáveis à Contratada, 

prevendo a hipótese de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, 

impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. Não obstante, não consta em nenhum momento a 

previsão de retenção dos pagamentos. 

Nesse sentido, deve-se impedir que o Edital imponha à Contratada medidas que não estejam 

relacionadas ao art. 87 da Lei 8.666/1993, em obediência ao princípio da legalidade. Dessa 

forma, pode-se afirmar que a exigência editalícia em comento não tem razão de ser, sendo 

impossível promover a retenção dos pagamentos como sanção ao não cumprimento da 

regularidade fiscal. 

Esse é entendimento recentemente esposado pelo Tribunal de Contas da União – TCU, no 

sentido de que a perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou 

parcelada justifica a imposição de sanções à Contratada, mas não autoriza a retenção de 

pagamentos por serviços prestados: 

 “Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência 

entre o Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

401/2000 e a Decisão nº 705/1994 – Plenário do TCU, relativamente à 

legalidade de pagamento a fornecedores em débito com o sistema da 

seguridade social que constem do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (Sicaf). A consulente registra a expedição, 

pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação 

baseada no Parecer 401/2000 da PGFN, no sentido de que “os bens e 

serviços efetivamente entregues ou realizados devem ser pagos, ainda que 

constem irregularidades no Sicaf”. Tal orientação, em seu entendimento, 

colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal firmou o 
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entendimento de que os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Federal devem exigir, nos contratos de execução continuada ou parcelada, 

a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a 

da seguridade social. O relator, ao endossar o raciocínio e conclusões do 

diretor de unidade técnica, ressaltou a necessidade de os órgãos e 

entidade da Administração Pública Federal incluírem, “nos editais e 

contratos de execução continuada ou parcelada, cláusula que 

estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante a execução 

do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação”, além das sanções resultantes de seu descumprimento. 

Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 

descumprimento de cláusulas contratuais “podem motivar a rescisão 

contratual, a execução da garantia para ressarcimento dos valores e 

indenizações devidos à Administração e a aplicação das penalidades 

previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, mas não a retenção do 

pagamento”. Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 

enriquecimento sem causa. Observou, também, que a retenção de 

pagamento ofende o princípio da legalidade por não constar do rol do 

art. 87 da Lei nº 8.666/93. O Tribunal, então, decidiu responder à 

consulente que os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal devem: a) “… exigir, nos contratos de execução continuada ou 

parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade 

fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena de violação do disposto 

no § 3º do art. 195 da Constituição Federal”; b) “… incluir, nos editais e 

contratos de execução continuada ou parcelada, cláusula que 

estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante a integral 

execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, prevendo, como sanções para o inadimplemento 

a essa cláusula, a rescisão do contrato e a execução da garantia para 

ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, 

além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso 

I, 80, inciso III, e 87, da Lei nº 8.666/93)”. (Acórdão n.º 964/2012-Plenário, 

TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012) (grifo 

nosso) 

Na mesma esteira encontra-se a jurisprudência do STJ: 

“ADMINISTRATIVO. CONTRATO. ECT. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE MANTER A 
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REGULARIDADE FISCAL. RETENÇÃO DO PAGAMENTO DAS FATURAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exigência de regularidade fiscal para a participação no procedimento 

licitatório funda-se na Constituição Federal, que dispõe no § 3º do art. 195 

que "a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios", e deve ser mantida 

durante toda a execução do contrato, consoante o art. 55 da Lei 8.666/93. 

2. O ato administrativo, no Estado Democrático de Direito, está subordinado 

ao princípio da legalidade (CF/88, arts. 5º, II, 37, caput, 84, IV), o que 

equivale assentar que a Administração poderá atuar tão somente de acordo 

com o que a lei determina. 

3. Deveras, não constando do rol do art. 87 da Lei 8.666/93 a retenção 

do pagamento pelos serviços prestados, não poderia a ECT aplicar a 

referida sanção à empresa contratada, sob pena de violação ao 

princípio constitucional da legalidade. Destarte, o descumprimento de 

cláusula contratual pode até ensejar, eventualmente, a rescisão do 

contrato (art. 78 da Lei de Licitações), mas não autoriza a recorrente a 

suspender o pagamento das faturas e, ao mesmo tempo, exigir da 

empresa contratada a prestação dos serviços. 

4. Consoante a melhor doutrina, a supremacia constitucional ‘não significa 

que a Administração esteja autorizada a reter pagamentos ou opor-se ao 

cumprimento de seus deveres contratuais sob alegação de que o particular 

encontra-se em dívida com a Fazenda Nacional ou outras instituições. A 

administração poderá comunicar ao órgão competente a existência de 

crédito em favor do particular para serem adotadas as providências 

adequadas. A retenção de pagamentos, pura e simplesmente, caracterizará 

ato abusivo, passível de ataque inclusive através de mandado de 

segurança.’ (Marçal Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, São Paulo, Editora Dialética, 2002, p. 549). 

5. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 633.432/MG, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 

20/06/2005, p. 141) 
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Assim, existindo na data de pagamento pendências fiscais, poderá a Administração, atendendo 

ao princípio da legalidade, aplicar uma das sanções definidas no art. 87 da Lei de Licitações, 

não sendo admissível a imposição de sanção que fuja ao rol taxativo do dispositivo legal citado. 

Frise-se que o princípio da legalidade, sendo o elemento basilar do regime jurídico-

administrativo, é considerado como aspecto indissociável de toda a atividade administrativa, 

vinculando as ações do administrador à lei, sendo decorrência direta do Estado Democrático 

de Direito. Dessa forma, impor sanção que extrapola a lei importa em desrespeito inexorável ao 

princípio da legalidade. 

Diante disso, tendo em vista que a suspensão do pagamento pelos serviços prestados não 

consta no rol do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, o qual elenca as sanções pela inexecução total ou 

parcial do contrato, requer a modificação do item 20.7 do Edital, o item 7.7 da Ata de Registro 

de Preços e o item 5.7 da Minuta do Contrato. 

 

 

2. DA RAZOABILIDADE NA APLICAÇÃO DA MULTA 

 

O item 21.3.3 do Edital e o item 8.3.3 da Ata de Registro de Preços não fazem distinção quanto 

as penalidades aplicadas nos casos de inexecução total e parcial do Contrato. 

  

É importante ressaltar que a multa aplicada tem como base de cálculo o valor total do contrato.  

 

De plano já se observa uma aplicação desproporcional e irrazoável, pois nos casos de 

inexecução parcial, a multa deve ter como base de cálculo o valor mensal ou o percentual 

inadimplido.  

Como se sabe, a atividade administrativa exige prestígio aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

Para José dos Santos Carvalho Filho, “razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou seja, 

aquilo que se situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram 

a conduta possam dispor-se de forma um pouco diversa”1.  

O princípio da regra da razão expressa-se em procurar a solução que está mais em harmonia 

com as regras de direito existentes e que, por isso, parece a mais satisfatória, em atenção à 

preocupação primária da segurança, temperada pela justiça, que é a base do Direito. 

                                                 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 
2011, p. 36. 
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A Administração Pública está obrigada a adotar a alternativa que melhor prestigie a 

racionalidade do procedimento e de seus fins.  

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 

“O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida 

menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger.”2 

O princípio da razoabilidade deve ser observado pela Administração Pública à medida que sua 

conduta se apresente dentro dos padrões normais de aceitabilidade. Se atuar fora desses 

padrões, algum vício estará, sem dúvida, contaminando o comportamento estatal. Não pode, 

portanto, existir violação ao referido princípio quando a conduta administrativa é inteiramente 

revestida de licitude. 

Com efeito, o princípio da razoabilidade se fundamenta nos princípios da legalidade e da 

finalidade, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello: 

“A Administração Pública, ao atuar no exercício de discrição, terá que 

estabelecer critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com 

o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que 

presidiram a outorga da competência exercida.  

(...)  

Com efeito, o fato de a lei conferir ao administrador certa liberdade (margem 

de discrição) significa que lhe deu o encargo de adotar, ante a diversidade 

de situações a serem enfrentadas, a providência mais adequada a cada 

qual delas. Não significa, como é evidente, que lhe haja outorgado o poder 

de agir ao sabor exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixões 

pessoais, excentricidades ou critérios personalíssimos, e muito menos 

significa que liberou a Administração para manipular a regra de Direito de 

maneira a sacar dela efeitos não pretendidos nem assumidos pela lei 

aplicanda. Em outras palavras: ninguém poderia aceitar como critério 

exegético de uma lei que esta sufrague as providências insensatas que o 

                                                 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 78. 
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administrador queira tomar; é dizer, que avalize previamente condutas 

desarrazoadas, pois isto corresponderia a irrogar dislates à própria regra de 

Direito.”3  

Logo, quando se pretender imputar à conduta administrativa a condição de ofensiva ao 

princípio da razoabilidade, terá que estar presente a ideia de que a ação é efetiva e 

indiscutivelmente ilegal. Inexiste, por conseguinte, conduta legal vulneradora do citado 

princípio.  

Assim, o princípio da razoabilidade acarreta a impossibilidade de impor consequências de 

severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei 

ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais.  

Desta forma, requer a alteração do item 21.3.3 do Edital e do item 8.3.3 da Ata de Registro de 

Preços, de modo que a base de cálculo para a aplicação da multa, nas hipóteses de 

inexecução parcial, seja o valor mensal ou percentual da parcela inadimplida e não o valor total 

do Contrato. 

 

3. DAS PENALIDADES EXCESSIVAS 

O item 21.3.3 do Edital e o item 8.3.3 da Ata de Registro de Preços determinam a aplicação de 

multas que extrapolam o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato estabelecido 

pelo Decreto n.º 22.626/33, em vigor conforme Decreto de 29 de novembro de 1991. A fixação 

de multa nesse patamar também ofende a Medida Provisória n.º 2.172/01 (e suas reedições), 

aplicável a todas as modalidades de contratação, inclusive aquelas firmadas entre particulares 

e Administração Pública. 

O art. 87, inciso III, da Lei de Licitações determina que na hipótese de inexecução total ou 

parcial do contrato a Administração poderá aplicar a sanção de “multa, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato”. Ocorre que não há no dispositivo em questão 

qualquer limite à aplicação da multa, o que gera, automaticamente, sua interpretação 

indissociável com o princípio da proporcionalidade, conforme se observa do entendimento de 

Marçal Justen Filho sobre o tema: 

“Então, o instrumento jurídico fundamental para elaboração de uma teoria 

quanto às sanções atinentes à contratação administrativa reside na 

proporcionalidade. Isso significa que, tendo a Lei previsto um elenco de 

quatro sanções, dotadas de diverso grau de severidade, impõe-se adequar 

                                                 
3 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 28 ed. São Paulo: Editora 

Malheiros. 2010, p. 108. 
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as sanções mais graves às condutas mais reprováveis. A reprovabilidade 

da conduta traduzir-se-á na aplicação de sanção proporcionada 

correspondente”4 (grifo nosso) 

Nesse sentido, deve-se guardar a proporcionalidade entre o fato gerador da sanção e o 

quantum a ser exigido, como bem alinhava o art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei n.º 

9.784/1999, por exigir “adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias para o atendimento 

do interesse público”. 

Não é o que se observa no caso em questão. A multa definida no percentual acima exposto 

gera para a Contratada gravame completamente desproporcional, ferindo os princípios da 

proporcionalidade e da própria legalidade. 

A doutrina alemã do princípio da proporcionalidade, amplamente aceita e praticada no sistema 

jurídico brasileiro, traz como método de sua aplicação a análise de seus três sub-princípios: 

adequação (Geeignetheit), necessidade (Notwendigkeit) e proporcionalidade em sentido estrito 

(Verhältnismäßig im engeren Sinn). O pressuposto da adequação determina que a medida 

aplicada deve guardar relação entre meio e fim, de modo que seja a mais adequada para a 

resolução da questão. A necessidade diz respeito à escolha da medida menos gravosa para 

atingir sua efetividade. E, por fim, a proporcionalidade em sentido estrito é a ponderação entre 

o meio-termo e a justa-medida da ação que se deseja perpetrar, verificando-se se a medida 

alcançará mais vantagens que desvantagens. 

Tal princípio é reconhecido e definido por José dos Santos Carvalho Filho da seguinte forma: 

“Segundo a doutrina alemã, para que a conduta estatal observe o princípio 

da proporcionalidade, há de revestir-se de tríplice fundamento: 1) 

adequação, significando que o meio empregado na atuação deve ser 

compatível com o fim colimado; 2) exigibilidade, porque a conduta deve ser 

necessária, não havendo outro meio menos gravoso ou oneroso para 

alcançar o fim público, ou seja, o meio escolhido é o que causa o menor 

prejuízo possível para os indivíduos; 3) proporcionalidade em sentido 

estrito, quando as vantagens a serem conquistadas superarem as 

desvantagens.”5 (grifo nosso) 

                                                 
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 884. 
5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24ª Ed. rev., ampl. e atual. Rio de 

Janeiro: Lumen Júris Editora, 2011, p. 38. 
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No presente caso, verifica-se que a sanção de multa fixada no referido percentual até se 

encaixam no primeiro pressuposto, sendo adequadas ao cumprimento de seu fim. No entanto, 

o mesmo não se pode dizer quanto à necessidade. A quantidade fixada à título de multa é 

medida completamente desnecessária para punir o descumprimento da regra do Edital, uma 

vez que poderia causar menor prejuízo para o particular e mesmo assim atingir o fim desejado. 

Entende-se que a aplicação de multa com fito pedagógico pode ser entendida como razoável, 

mas a sua definição em patamares elevados torna a sanção desnecessária. Isso porque 

existem meios menos gravosos, mas mesmo assim a Administração optou pela escolha do pior 

método. 

Por fim, verifica-se que a sanção aplicada à Contratada não preenche também o pré-requisito 

da proporcionalidade em sentido estrito. É flagrante que o presente percentual de multa pune a 

Contratada sobremaneira, excedendo-se desarrazoadamente quando se observa o fato que a 

ensejou. É perfeita a aplicação da metáfora de Jellinek que “não se abatem pardais disparando 

canhões”. 

Observa-se, portanto, que a Administração, ao fixar a penalidade em comento, descumpriu 

completamente o princípio da proporcionalidade, sendo necessária a revisão de tal medida. 

Cumpre ainda ressaltar que não quer a Contratada se eximir do cumprimento das sanções 

estabelecidas se de fato viesse a descumprir o contrato e dar ensejo a rescisão deste. Pede-se 

apenas que estas sejam aplicadas de forma proporcional ao fato que as ensejou. 

Noutro giro, verifica-se que o próprio STJ reconheceu que diante do caráter vago do art. 87 da 

Lei de Licitações, a Administração deve-se balizar pelo princípio da proporcionalidade: 

“Mandado de Segurança. Declaração de Inidoneidade. Descumprimento do 

Contrato Administrativo. Culpa da Empresa Contratada. Impossibilidade de 

Aplicação de Penalidade mais Grave a Comportamento que não é o mais 

Grave. Ressalvada  a aplicação de Outra Sanção pelo Poder Público. 

Não é lícito ao Poder Público, diante da imprecisão da lei, aplicar os 

incisos do artigo 87 sem qualquer critério. Como se pode observar pela 

leitura do dispositivo, há uma gradação entre as sanções. Embora não 

esteja o administrador submetido ao princípio da pena específica, vigora no 

Direito Administrativo o princípio da proporcionalidade. 

Não se questiona, pois, a responsabilidade civil da empresa pelos danos, 

mas apenas a necessidade de imposição da mais grave sanção a 

conduta que, embora tenha causado grande prejuízo, não é o mais 

grave comportamento.” (MS n.º 7.311/DF) 
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Vê-se que tal entendimento corrobora o que fora acima alinhavado, demonstrando que a 

fixação da sanção, bem como o quantum referente à multa deve ocorrer tendo como base o 

princípio da proporcionalidade.  

Por todo o exposto, requer a adequação do item 21.3.3 do Edital e do item 8.3.3 da Ata de 

Registro de Preços para que as multas aplicadas observem o limite de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato. 

 

4. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AOS DANOS DIRETOS 

COMPROVADAMENTE CAUSADOS À CONTRATANTE 

Da análise do item 9.8 da Minuta do Contrato, verifica-se a previsão de que a contratada 

deverá indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros, sem mencionar acerca de culpa ou dolo. 

Insta esclarecer que a previsão contida no referido item é desproporcional, pois prevê que a 

Contratada deverá arcar com QUALQUER perda ou prejuízo sofrido pela Contratante. 

Contudo, importante destacar que, segundo o ordenamento jurídico brasileiro, a Contratada 

somente deverá arcar com o ressarcimento no limite de sua responsabilidade, ou seja, caso o 

prejuízo ou dano seja decorrente diretamente de sua culpa ou dolo, o que evidencia a 

ilegalidade dos itens em exame, nos termos do art. 70 da Lei n.º 8.666/93: 

“Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.” (grifo nosso) 

Nesse sentido, cumpre colacionar o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do tema:  

“O particular responde civilmente pelos danos que acarretar à 

Administração ou a terceiros. O regime jurídico aplicável, porém, exige 

esclarecimento. 

De regra, a responsabilidade civil do particular perante a Administração 

sujeita-se aos princípios de direito privado. Em qualquer caso, não basta o 

dano para surgir o dever de indenizar. A conduta do sujeito deve 
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caracterizar-se como culposa, segundo os princípios de Direito Civil, 

inclusive no tocante a eventuais presunções de culpa. Se o dano foi 

produzido pela conduta do sujeito sem que concorressem dolo ou 

culpa, não surge o dever de indenizar. Essas regras são aplicáveis no 

relacionamento entre o particular e a Administração.”6  (grifos nossos) 

Diante disso, cumpre trazer à colação o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

“Detectadas falhas em procedimento licitatório no qual não se apurou dano 

ao Erário, tampouco se vislumbrou dolo ou má-fé na atuação dos 

responsáveis, cumpre expedir determinações corretivas a entidade. 

(Acórdão n.º 2664/2007, Plenário) 

Portanto, é evidente que somente surgirá o dever de a Contratada indenizar se ficar 

comprovado que o dano foi causado diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

da culpa ou dolo da Contratada.  

Ressalte-se que o dano direto é aquele que produz no bem imediatamente em consequência 

do evento determinante, enquanto que no dano indireto, o prejuízo só se verifica como 

consequência posterior. 

Assim, caso tenha sido causado dano diretamente à Administração ou a terceiros, sem restar 

comprovada a culpa ou dolo da Contratada, a Contratante não poderá exigir indenização dos 

eventuais prejuízos causados, mas apenas determinar à Contratante a adoção de medidas 

corretivas.  

Diante do exposto, requer seja alterado o item 9.8 da Minuta do Contrato, de modo que a 

Contratada somente seja responsável caso tenha diretamente agido com dolo ou culpa, desde 

que garantida a sua ampla defesa - na forma do art. 70 da Lei 8666/93. 

 

5. SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE PREVISÃO DE GARANTIAS POR ATRASO DE PAGAMENTO 

Da análise do instrumento convocatório notou-se a ausência de garantias à Contratada em 

caso de atraso no pagamento da parcela avençada.  

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

                                                 
6 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 14 ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 814. 
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âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas conseqüências. No caso em quadra, caracteriza-se a 

mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange 

aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) 

ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Pelo exposto, faz-se necessária a inclusão de item no Edital referente ao ressarcimento 

referente ao atraso no pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a 

incidir multa de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao 

mês e a correção monetária pelo IGP-DI. 

 

 

Pedido 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Santa Luzia/MG, 27 de setembro de 2019. 
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